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Ofício nº 355/2025/SINDJUS 

Brasília, 26 de junho de 2025. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Guilherme Feliciano 
Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça e Coordenador do Fórum 
de Discussão Permanente de Gestão da Carreira dos Servidores do Poder 
Judiciário da União 
Brasília/DF 
 

 

Assunto: Encaminhamento de versão final consolidada de texto consensuado 
entre o Sindjus e a Fenajufe de revisão de parte da Lei nº 11.416/2006, para 
reestruturação das carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União no 
período de 2027 a 2030. 
 
 
                       Senhor Coordenador, 

   

                       O Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário e do 
Ministério Público da União no Distrito Federal – SINDJUS, entidade de 

classe regularmente constituída, legítima representante dos servidores do Poder 

Judiciário e do Ministério Público da União no Distrito Federal, das Justiças 

Federal e Eleitoral do Acre, Rondônia e Roraima, e do Judiciário Federal do 

Estado do Tocantins, inscrito no CNPJ sob o nº 26.446.781/0001-36, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, encaminhar, em anexo, texto 

consensuado entre o Sindjus e a Fenajufe de revisão de parte da Lei nº 

11.416/2006, referente à proposta de reestruturação das carreiras dos 

servidores do Poder Judiciário da União para o período de 2027 a 2030. 

                       A referida proposta é resultado das reuniões realizadas nos dias 

14 e 28 de maio e 18 de junho de 2025, nas quais contou com a estimada 

participação de Vossa Excelência como mediador. O documento contempla os 

pontos consensuados da reestruturação das carreiras, ficando como pauta 

prioritária para discussão, a partir do segundo semestre de 2025, o 

reescalonamento das classes e padrões, com o intuito de debater a redução da 
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diferença remuneratória entre Analistas e Técnicos Judiciários, além dos demais 

temas das carreiras que ainda não foram discutidos. 

                       Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que 

se façam necessários.     

                       Respeitosamente, 

 

 

 

José Rodrigues Costa Neto 
Presidente 
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